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RESOLUÇÃO Nº 21, DE 18 DE OUTUBRO DE 1996


Aprova as condições para a desestatização dos serviços ferroviários de transporte de carga prestados pela Malha Sul da Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA.


O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, com os poderes conferidos pela Resolução CND nº 14/95, de 27 de junho de 1995, torna público que o Conselho Nacional de Desestatização, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 6º, inciso II, da Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.481-41, de 26 de setembro de 1996, e 9º, inciso VII, do Decreto nº 1.204, de 29 de julho de 1994, e em conformidade com as deliberações tomadas na reunião realizada em 26 de setembro de 1996,


RESOLVE:


Art. 1º	Aprovar a composição do preço mínimo para a desestatização do serviço público ferroviário de carga prestado pela Malha Sul da Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA, fixado em R$ 158.000.000,00  pela Resolução CND nº 03, de 22 de janeiro de 1996, da seguinte forma:


pela concessão: R$ 7.900.000,00, equivalentes a 5%, destinados diretamente à União Federal;


pelo arrendamendo: R$ 147.431.855,64, equivalentes a 93,311%, destinados à RFFSA; e


pela venda de bens de pequeno valor: R$ 2.668.144,36, equivalentes a 1,689%, destinados à RFFSA.


Os recursos destinados à RFFSA serão utilizados em conformidade com a Lei nº 8.031, de 12.04.90, alterada pela Medida Provisória nº 1.481-41, de 26.09.96, com exceção do previsto no Art 5º.


Art. 2º	O pagamento do preço total será feito em 113 parcelas, devendo a primeira parcela ser paga na liquidação financeira do Leilão e as demais trimestralmente, concedido um prazo de carência de 2 (dois) anos, contados do pagamento da primeira parcela.


O valor da primeira parcela é fixado em R$ 31.600.000,00, acrescidos da diferença entre o preço mínimo e o lance vencedor do Leilão.


Cada uma das 112 parcelas trimestrais restantes, tem o valor de R$ 4.650.000,00 e sofrerá reajuste, de acordo com a legislação aplicável, pela variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e, no caso de sua extinção, pelo mesmo índice que a União Federal, por intermédio do Ministério dos Transportes, indicar para o reajuste das tarifas de referência para a concessionária, tomada como data base a do pagamento da primeira parcela.


Art. 3º	Cada licitante poderá participar, direta ou indiretamente, em até 20% do capital votante da nova concessionária sendo o mesmo percentual aplicado à participação, em conjunto, de empresas estatais, como excepcionalidade à Resolução CD/PND nº 15/91, de 19.08.91.


Art. 4º	Os licitantes vencedores deverão ter como obrigações, dentre outras:


Constituir-se em sociedade anônima para a assinatura do Contrato de Concessão;


Incluir, no Estatuto da companhia, dispositivo limitando a participação máxima de qualquer acionista, direta ou indiretamente, em;


Transformar a concessionária em companhia aberta no prazo de até 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura do Contrato de Concessão;


Assegurar aos empregados da concessionária, mediante cláusula específica, o direito de elegerem um membro do Conselho de Administração;


Criar capital autorizado de valor não inferior a R$ 55.600.000,00, ao qual deverá ser acrescido o eventual ágio no Leilão, para subscrição e integralização em até 36 meses a contar da data da assinatura do Contrato de Concessão;


Realizar o capital social em valor mínimo não inferior ao valor da liquidação da primeira parcela do Leilão, acrescido de R$ 10.300.000,00, estimativa de necessidade de aporte de capital próprio para giro, totalmente integralizado previamente à assinatura do Contrato de Concessão;


Assegurar, estatutariamente, o direito de subscrição pelos empregados habilitados de até 100% de cada espécie de ações emitidas para subscrição e integralização do capital social mínimo de que trata o item (e) acima, com pagamento equivalente a 30% do preço de ação;


Prover os atos necessários para que a futura empresa concessionária assuma os contratos de trabalho de, no mínimo, 6.900 (seis mil e novecentos) empregados da RFFSA lotados nas Superintendências Regionais 5 (Curitiba) e 6 (Porto Alegre).


Art. 5º	Aprovar,  em  caráter  excepcional,  a  utilização pela Rede Ferroviária Fe-deral S.A. – RFFSA de recursos provenientes do leilão da Malha Sul, relativos à primeira parcela do arrendamento, como adiantamento do Tesouro Nacional ao empréstimo a ser concedido pelo Banco Mundial.


Parágrafo Único. O adiantamento mencionado acima destina-se à implementação do Plano de Incentivo ao Desligamento  - PID na Malha Sul.


Art. 6º	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


LUIZ CARLOS MENDONÇA DE BARROS


Presidente
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